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EDITAL DE~ 001/ 201, . PROCESSO SELETIVO E ELEIÇÃO UNIFICADA PARA 

ESCOLHA DE CO SELHEIROS TUTELARES DO MtJ:NlCÍPIO DE TERESlNA 

A PRESIDENTE DO ,CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

À00LESCEHTE DE JERUMENHAIPI no U1'0 <18 91nl)uiçl!o (11.18 lhe é conre~ pel9 Lei 1Municipel n•. 

06/2009, 18 de junho de 2009 toma público o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO pafll O Processa 

de Escolha em Dais Unificada para, Membms dos Conselhos Tutelaras de Jerumenha para a 

ql.llldriGn iO 2020/2024. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1. O Pl'OC8$$0 de E$colha em D11ta Unir~ é disoiplinado pela Lei n• 8.089i90 (E'$IE1tuto d11 Criançe, 

e do Adolesc:8nl&), RBSOluçAo rf' 170/2015 do Conselho Naclooal dos Dlr&IIOS da Criança e da 

Adol8608nle - CONANOA, e55im como pele Lei "-'in~I n• 06 de 18 de Junho de 2009, do ConselhCI 

MunlciPal dos Direitos da Criança e ,do Adolescente, sendo realizado sot> a l'8$f.l01\$ablliclade oeste e 
flSCllliz9çao do Miniiitério Põblico; 

1.2. Os membros dos ConselhOS Tutelaras de Jenumenha/PI serao 8$COlhidos mediania o elelçao. 

direto, s«:relo e facu'llalivo dos eleitores do munlc:Jplo, em data de 011 d• outubro d• 2.01 9, sendo q1JE1 

e posee dos e11os e e«is respecuvoe su~ ocorrera em <1al8 de 10 o. Janeiro de 2020; 

1.3.Assrn,sendo, como forma de dar Inicio, l'l!!QU1amentare ampla vlslbllicladeao Pmc:esso de Esool.ha 

em Dala Unificada para membros dos Conselhos Tutelmes de Jerumenha para o q1Jadriênla 

202Ql2024, toma pObllco o presente Edital, nos seguintes. lermos: 

2. DO CONSELHO TUTELAR: 

2 .1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autOnomo, não jurisdicional, el\Carregado pela 

sociedade de zelar pelo cumprtmento dos d ireitos da a1ança ,e do adolescente,, send.o composto por 

05 (cinco) membros, escolhidos pela comunidade local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida 

01 (uma) recondução, mediante novo processo de escolha em Igualdade de escolha com os demais 

pretendentes; 

2.2. O presente Processo de Escolha dos niembroS do Conselho Tutelar do Municipio de Jerumenha 

visa prooneher as 05 (cinco) vãgãs existentes no cx:mselOO tutelar. 

2.4. Por força do d" poslo no ert. 5", 1nc1,;o 11, de Resotuçêo n• 17012014, doCONAINDA, e c:endidalure 

devera se,r i'ldivldual, n1iO sendO admiliefa a composiçã.o de Chapas. 

3. DOS REQUISITOS BÃSICOS EXIGIDOS DOS CANDIDATOS A MEMBRO DO CONSELHO 

TUTELAR: 

3.1. Por !orça de: disposto no 011. 133, da Lei rf' 8 .069190, e do e.11. 22, da Lei Municipal n• 06/2009 de 

18 de junho de 2009, os candidatos e membro do Conselho Tutelar devem preencher. 

cumuleitivamérm:,. 0$ $,;,guinl,;,s n:,qui$ilO$: 

a) Reconheolda ldoneldede moral; 

b) Idade superlcf' a 21 (vinte e um) anos; 

e) f!;,gidir no município M mais dê 2 (dois} anos; 

d) Estar em gozo dos dllelos políticos; 

e) instruçao igual ou superior ao ensii'lo médio completo; 

f) Noo ter sido penellz.ooo cc:m II Clestitulçllo da tunçllo de membro do Conselho Tuielar, nos (ilUrnos 

05 (cinco) anos. 

3 .2 .• O preenchimento dos requisHos 18981$ d8'11e ser demons.trtodo no ato d!' candld!lh,1re. 

-4. DAJORNADADE TRABALHO E REMUNERAÇÃO: 

-4.1. Os membros. dos Conselhos T utelarn de Jerumenha exercerão suas atlviclades em regime de 

dédic8ção exclusiva em jomada de 40 Horas semanais. 

4.2 .• O valor do vencimento é de um (1) salario mlnimo, oonforme previ,;to em Lei Municipal. 

5 . DOS IMPEDIMIENTOS: 

5.1. sao i"1)edidos <le servir ,no mesmo Conselho os cõn]uges, compenhelros, ainda que em unltlo 

hQmoaleliva, ou PilI"Bntes em linhe rela, col.i1anil ou par afinidade. até o terwiro 9rau, inclusive. 

conforme previsto no e.11.140, da Lei rf' 6.069190 e al1. 15, da Resolução rf' 170/2014, do CONANDA; 

5.2. Existindo ca11d ldatos Impedidos de atuãr num mesmo Conselho Tutetar e que obtenham votação 

suficlerite pare figurarem enlre os 05 (cinco) pm,eiros l119ares, oonslde r-ss-a eleito aquele que tiver 

,maior votti~; o oondidato remanescente seré réel8$$iflC8dO oomo seu suplente imediato, MSumnoo 

,na hlpót8S8 de vac:Ancia e desde que nAo exista fmpedimento: 

5,3. Estende-se o impedimento do oonselheil0 tuleler em rele.çtlo a autoridade judiciéria e ao 

,recresentante oo Mirii$tétio P(Jl)lloo com a11,1~0 na Justiça oa lnfênola e ela Juventude, da mesm.

oomarca. 

ti , DA COMISSÃO !ESPECIAL ELEITORAL: 

,&.1. O CMDCA instituiu uma ComissAo Provisória para dar inicio ao processo de discussão e 

articulação da eleiçtlo unil"ocada para Conselheiros Tlltelares de Jenumenha. 

6.2. O Conselho Munlclpal dos Direitos da Criança e do Adolescente Instituirá. no prazo de 05(Cinco) 

dias, a contar da publ icação do presente Ed[tal , uma Comissão Especial Eleitoral de COrTljlOSlção 

paritária entre representantes oo go,,erno e de socieda<le oivil, pare a organizeção e conduçao do 

presenle Processo de Esailha; 

,&.3. Compele à Comissão Especial E1eilotBI: 

a) Analisar os pedidos de registro de candidatura e dar ampla publlokla<!e à l'8laçAo dos candklalos 

Inscritos; 

b) Receber as lmpUgnações apresentadas contra candidatos que não atendam os requtsltos exigidos. 

fornecendo protocolo ao Impugnante; 

e) Notif"icar os ce<'ldidalOS ,impugnados, coooedendo"lhes prEiZO para apr8$8nleç:ê0 de deleS8; 

d) Decidir, em pMllllra lnstancla administrativa, acerca da lmpLl!JllaçAo das candidaturas, podendo, se 

,neces5'éri0, ouvir testemunhas evemualmente arroladas, determinar a juntada de documentos e a 

,reallz3ção de outras dllgAncla8: 

e) Real izar reuniã.o destinada a dar oonheclmento formal das regras da campanha aos can<lldafos 

considerados habil~ados ao plello, que írmarao compromisso de respeité-las, sob pena da 

indeferimento do registro da candldawra , sem prejuJm da imposição das saf19Ões previstas na 

1legislaç:!10 local: 

f) Estimular e facilitar o oocamlnhamento de noUclas de fatos que constituam violaç!lo das regras de 

campanha por parte dos candidatos. ou é i.ua on:lem; 

g) Analisar e oocicli.-, em prtrnc?lra Instância administrai a, os pedidos de Impugnação e outros 

Incidentes oc:omdos no dia da vol8Qao; 

h) Escolher e dlvl.rlgar os ,locais de ...oiaçao e apuração de votos; 

i) DiYulgar, imedialamenle após a apuração, o resultado oflcial da votaoão: 

jJ Nolificar pessoalmente o Ministério Público, com a enteoedênola devida, Oe todas es elepes da 

certame, dias e ocars de reunião e decisões tom!ld8S pelo OOlegiedo; 

k) DM.llgar amplamente o pleito à populaçeo, com o auxílio do CMDCA e do Poder Executivo loc:8I, 

estimulando ao mibimo e pertiCipéÇ!lo dos eleitores. 

6,-4. Das decisões de Comissão Espec~I Eleitofal cabenl rerurso a plenária do Coose ho Munlclpal 

dos Direitos da Criança e do Arlolesoente de Jerumenha que se reunirá, em caráter extraordtnário, 

para oecisao com o méxirno de celeridade. 

7. DA INSCRIÇÃO/ENTREGA DOS DOCUMENTOS : 

7.1. As pessoas que desejarem candldalBr-se a membro do Conselho Tutelar de Jen.,menna Oeverão 

fnscrever-se no pettodo de 08104 a 08/05 da 2019, pessoalmente e portando as documenta,;,ões 

necessárias, que deve/11 ger apresentada ao, CRAS situado na Avenida Tancredo Ne,ves, SIN, Centro, 

Jerumenha • Plaul, CEP: 64330 - 000, Oe segunda a sellta. " feira, de 08:00 às 17:00 horas, 

comprovando os requisitos exlgklos no Item 3 deste Edital por meio da juntada dos IIOaJmenlos abaixo 

relacionados: 

•l Certldâo de Antecedentes Criminais emitidos pela Justiça Estadual e pela Justiça Federal; 

b) Cópia do lltl.llo de eleijor e do comprovante de cumprimento de suas obrigações eleitora is na ú lima 

eleição (1" e 2" tumos); 

ç) Cópia da Carteira de ldenlldade ou Certidão de Nascimento ou Certiclêo de C11samen10. 

a.,-esenlada com, o original; 

d) Comprovartte de endeteÇO Nl!Sldenclal e preencli imento da de<:laraÇliO conslante no anexo IV deste 

edital; 

e) Certllicado e Hlslórico Escolar de Conclusoo do EMi110 Médio ou de Curso Superior; 

8 . DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS CANDIDATOS: 

8 .1. Os cartdillatos com inscri,;,ões dele~ldas partfclpal'Ao de semlnarlo preparatório sobre a LegiSlaÇ!lo 

e a etuaçao dos Coose heiros Tutelares, no qual deverão obter participação mrn,ma de 90%, corn 

posterior submissAo a prova . A prova (esaita) possui caráter ellminalôrlo e dassiflcatótio1 onde os 

candidatos deverão deroonslrar seus conhecimentos sobre a leglslaçao bêlslca referente à criança e, 

ao ado escente. devendo evklenclar o domlnlo dos conhecimentos e nabilidades neceS$érios ao 
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eficiente cumprimento das atrb:liQões de Membro do Conselho Tuteli1r, prevista na lei Federal n~ 

8.069/90 (Estab.Jlo da Criança e do Adolesc:enh!J: 

8 .2. A prove (esctila) de cerátér éliminalório e ctasBifiC!llóriQ =!J'u\'i de 50 que~tões de m(il!\)IIJ 

e11collla, sendo que cada questa.o objetiva valerá 2 .O (dois ponlos) ~e terá o valor lolel de 1,00 ponk,!,. 

O candidalO que zerar a prova e/ou oblive< nota lnferioo" a 60'¾ (60 poolos) seré desciass!ficado; 

8.3. As Respostas deveram ser preenctliaa oom caneta azul ou preta . 

8A. Somema será pern,itido o i1g"'550 1111 1x1l<1 de pn:,vB, o candidato qve comprovar sue Identidade 

moolant orfgina.l de· um dos documentos de idenlifll)(IÇ(IO a aeguir: Céd"'ª de ldentidede (RG), carteira 

de Traba[l'lo e Previdênei$ Social, 08.rten de Ót'g.ll.o ou Conselho de Classe, Carteira Nacional de 

Ha0II1taÇ110, Certllicado Militar. deVendo o refétido documento $$41r 111m pert'eftas condições, de forma 

11 P,:,rmltlr e ldenllficaç,lio do candidato com clareza; 

8.5. Ourante e reellzaÇllo da prove não será admilida qualquer espéeié de co,isutte ou oomunicaç:llo 

entre os candidatos, nem utilização de l ivros, manuais, Impressos ou anot~. mt,qulna!i 

calculadoras (latntlétn em relógiOS) e uso de epereloos elebõnioos ou similaie11, !<115' como, telefone 

oelutar, BIP, walkman, lablet. dentre oullos; 

8 .. 8. San! élimii'lado do Processo de Esa:,11,a o candidato que durente a reallZ8ç:llo da prov8 for 

w,preendldo em comunlcaçao com outro candidato ou terceiros, vet1t1a1mente, por esonto ou po,
qualque, outn:, melo de comunicaçao: 

8.7. As salas de prova e o,; CQffed'QreS' sert!o flscallu,dos por peswas devidamente c.-cledas. 

sendo v-do o íngresso de peswes ea1renhas; 

8.8. O lllSIJtado da pn;,va escrit8 seré alix!ldo no CRAS e na Prei lura Munlclpal de JMJmenha. senda 

que apõs a divulg.açao do resull~ os r(l(>,Jr8(1$ P0dertlo _-11preeenlado$. conforme prom d~to 

no AneJ<o I deste edital; 

CIII. DO PROCESSO ELEITORAL: 

9 .1. A volaçao deverá ocorrer. preferencialmente através de umas; 

9.2. O voto setl!I di'eto e secreto. Cada eleitor só podem vol8r em 1 (um) candicl8to; 

9 .3. No local da vocaçao sera alheado a lista, dê candidatos. oom seus téSj)éci:iVOS r'lúll'>l)R)$; 

s., . Os éleitores devertlo c:flegar ao local indicado para, votação, munidos de Carteira de Identidade e 
Título de Eleitor para apresentação à mesa reaiptora de votos; 

9 .5 . A eleição ser., realizada no dia 06 de ou:b;bro de 2019, des 8 és 17h, em locais a serem d l11"9!1dos 

previamente., JunlD oom a Mlaçao ofte[al dOS candldatos aprovado8, 00<1for,ni:, P<$VIW;, no 11rL 139, da 

Lei n". 8.069/90 e Resolução n~. 152/2012 do CONANOA; 

9 .8 . Além aas Ins1anc1as 1iscall~s IegIumae1as pela lei, ter!IO acesso ao local ae votaçao apenas 

os membros da oomlssão, oooselhelros do CMDCA. candida1os, 1 (um) fiscal indicado por cada 

cendideto, fIT11)f"ensa. eutotldades governpmentals, mflllares e J,:,dlclénes; 

9.7. Encerri,,,j{o II vo\8Çll.o, llS Ufl\llS sertlo recolh idas pi,ra o local onde será pn;,oedida !I cont8\Jem dos 

vO(os pela Com ss!!o Especial eleltQra e dema membros do CMDCA., sob supervls!\o ampla dos 

candidatos e do Mi1isl6rio Público; 

9.11. os candidatos podoroo apros-0nlar impugnações, a. modiCla quo os valos oslojam sonde 

BP'-'rados. d lr!glc;la,;1 é Comlseal!Q EspecI11I Eleltorvl , que decldlré de p111no. No en111nto, enc,err1lda a 
ep,.1reçllo, nl!o será permitido pe<lido de reoonl<lg,em de voto,i; 

9.9. Será também divulgado no momen10, o resull<ldo completo do pleito, oom o nome de todos os 

candidatos e sufrágios recebiCIOs, obedecenCIO sempre a ordem dos mais votados; 

11.10. HavfN'ldlO empale. S4ltãO COl'ISid radOs M s~uintes ~ d& dMempate, 

1- Maior número da pontos obtidOs na prova; 

11 - o candidato malS ldOSO; 

Ili - O m11lor n ível oe esoolarldilde. 

9 .11. Terminada e epurllÇào,, o Presidente do CMOCA proclamará os eleitos e 8'1xenl o resultedo da 

eleição om local acosslvel em sua seda. 

10. DA NOMBAÇÃO, l'OSSSE E LOTAÇÃO 

10.1. AL> r,na1 de IOdo o Processo. a com.lss.ão Especial EleílOl'al encaminnartt Nllalõrio ao CMDCA. 

que faré dlvul911r no DI1\rio Oficl!!I do Munfcípio ou em mero equ lva~•e .. e. ~çllo nomln11I ºº'-' 
C1>ndida•o~ e elios e e,eus re.specUvoS' suplemes; 

10.2. O C<xlselheiu será lotado. respeitando a ordem de clas'Sificaç:llo; 

10.3. A posse dos mémbro:!I dO conselho Tule.lar de Jen,manha sem ooncedida pela Pràáidanle da 

CMOCA, no dia 10 de .lanelro de 2020, conrorme p:evtsto no 8ft. 139, §:ZO, de n" 8.069/90; 

10.<&. Além dos 5 [clnOOJ candidatos malS votadoo, wmbém devem tomar posse 5 (CilnooJ suplentes, 

observi,,,j{o a ordem de VOle.çllo, de modo a a11segurar e oontlnuldade no funclooamento do órgão. 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÔRIAS: 

11.1. O Processo de ES'CQlha de Con:.ie heiro,;, T1.1telare,.. serl'i P!'r& preencher as v~.as ofe,ecida'-11 

neste Edital, as que viMam a vagar e cm su t:,stituiçãO; 

11.2. Ocorrida vacancia, assumirá o suplente que houver obtido o maior número de votos e assim por 

diante; 

11 .3. Não eidsle recolhimento oa taxa de fnscrlyão; 

11 •. ,. A declaração falsa ou inexall! de dados cons,tantes da f1Ch11 de inS'Crição, bem como a 

upresenlaçllo de dooumentos f 11leos, determin11roo o r;,an,;,ela"""'1to d!! insc;nçoo, me-.mo Que 

voriíicedos posteriormente. anulando-se, IOdos os atos dela dooo, ronms: 

11.5. A Inscrição do candidato Importara no conhecimento e aceltaç:llo bicita das oondlções dispostas 

no presente ed~el; 

11 .6. e de Inteira responsabil idade dos canoidalOs arompanhar a pob11cação de todos os alOs, edilais 

e c,:,m,micados teferentes ao processo de esoolha em data uni1icada dos memt>ros dOs Conselhos 

T1.1"11are1>; 

11..7. Sem prejuíro das sanções criminais callíve1s. a qualquer lampo. a Comiss!lo Especial El&itoral 

poderé anuta, a lnsalçào, prova oo admissão do candidato, desde qU6 sejam verificadas ra1sldades 

de declaração ou IITegufandades durante todo o processo ; 

11 .8. Ao !aê inscmver o cand.ldalo se responsallíli~aré moral e judlclalmenle peta,s inlormaQÕB<S a 
aooitará a i«,gl!:!açao que regulamenta o Pl'OC<!SSO Seletivo PótiUoo; 

11 .9. É racultado 808 candida10$, por ai ou por mero de repret;8ntarrtea cn,danciad08 perante a 
Cc)mi$$ê0 E$p(l(li(l1 El8i10tal, (l(:(Jrnp(lnh(lr l<>dO d(ll)(ll'lf<)l(lr do l)r008$~ de 880011'1(1, in(:luihdO (1(1 

cer1rnonIas de lacração de umas. votação a apuração: 

11.10. C(ld.l CBnélid;llO podén\ Cred$1íCi;'lr, até 48 (qu(lr'(>l'l1$ e OilO) hõtaS (11'118$ dO plefto. 01 (um) 

representante por local de YOtação ,e 01 (um) representante para aoompanhar e apuraçao dos votos e 
etapas preliminares do certame; 

11 .11 . Os lrabalhos da Comissão Especial Eleitoral se encenam axn o envio de, ,relatório final 

oontendo as inlarcotTllnclas e o resuI1adõ da votaçao ao CMDCA; 

11.12. No,ma,s oomplementares poderto ser e<lledas, na forma da lei ; 

11 .13. Sl(lgue. em 809')(0, o cronogr,ama das etapas do prooasso de e IÇs'!o dos membros do ConSéU'la 

Tutol • 

11.14. Os cnos omlssOS' deste Edital ser/lo resolvidos pelo CMDCA, de BCOldo com a Lei Munlclpal 

de n• 08/2009 de 18 de Junho de 2009. 

Jerum1mh11, 01 de Abrll de 2019 

Karoline da Silva Oliveira 

Presidente do CM DCA 

Anexo 1 

c.,qeN0ÃRIO DA ELEIÇÃO PARA CONSELHEIRO TUTELAR 

03/04/2019 APROVACAO DA RESOLUC'.AO PELO OONSELHO 
04/04/2019 PUBLICACÃO DO EDITAL OE CONVOCACAO 
08/04 a 08/05/2019 PERIODO DE INSCRICAO DOS CANDIDATOS 
24/05/2019 PUBLICAÇAO DA RELAÇAO DAS INSCR"',AJES DOS CANDIDATOS 

APTOS A PARTICIPAR DO PROCESSO DE CAPACITAÇÃO E 
AVALIAr"J..O DE CONHECIMENTOS 

31/05l2019 PRAZO DE RECURSO SOBRE O INDEFERIMENTO DE INSCRICAO 
06/06/2019 PUBLICA CAO DE LISTA DERINITIVA DAS INCRIICOES DEFERIDAS 
18 e 19/06/2019 REALIZA "'.AO DO SEMINARIO 
07/07l2019 AVf'L'iAr-.. iO COM PROVA ESCRITA 
15{07/2019 PUBLICA r..AO DO RESULTADO DAAVALIAr"..An 
17/07/2019 APRESENTAÇAO DE DEFESA E IMPUGNAÇAO RELATIVA AO 

RESULTADO DA PROVA !ESCRITA 
22 e 2410712019 PRAZO PARA IMPUGNACAO DE CANDIDATURAS 
30/07/2019 PERIODO IDE APRESE~~O DE DEFESA EM CASO DE 

SOLICITAÇÃO DE IMPUGNA O DE CANDIDATURA (SE HOUVER) 
02100/2019 DIVUL~tO DA REl..AÇAO DOS CANDIDATOS APROVADOS NA 

AVM-IA O DE CONHECIMENTOS AROCl:.AMADOS A CANDIDATO 
OFICIAL A ELE•ICÃO DOS OONSELHEIROS. 

12/QS/2019 NOMEACAO DAS MESAS RECEPTORAS 
13{08 a 30/09/2019 CAMPANHA DOS CANDIDATOS 
06/10f2019 VOT Ar.AO IDAS 8 AS 17Hl 
07/1012019 PUBLICACAO DO RESULTADO DA ELEICAO 
08/10/2019 APRESENTAÇAO DE RECURSOS CONTRA O 

ELElr.ÃO 
RESULTADO DA 

OQ.'10f2019 ULTIMO PRAZO PARA A COMISSAO EXEClfTIVA SE PRONUNCIAR 
SOBRE OS RECURSOS CONTRA O :RESULTADO IDA ELEIÇÃO (SE 
HOUVER! 

1(\'10/2019 DIVULGAÇAO DO RESULTPIDO FINAL DO PROCESSO ELEITORAL 
PARA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES DE JERUMENHA 

ANEXO li • FICHA DE INSCRIÇÃO 
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Jet'U1lle'l1Íla . <J!l 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CANDIDATOS A CONSELHIElR.O TUTIELAR 
P,ROCESSO DE ESCOLHA · 2019 

INSCRIÇÃO N' _____ _ 

DADOS PESSOAIS 
NOME:. ___________________________ _ 

SEXO F( ) M( ) RG:. ____________________ _ 
DATA DE NASCIMENTO ___ / ___ / ___ _ 
FILIAÇÃO: 
PAk=-· ___________________________ _ 
MÃE: 
ESTAO . ..,,...,O_C~IV- I_L_:_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_::P~R~O~F~,s~s~Ã~o~,------------
ENDEREÇO: 
RUNAV: N' ____ _ 
BAIRRO·:-._-~-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-~-~-_-_-~-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_ ""'c""EP=-:_-_____ _ 
TELEFONE: __________ ,E-m8il: _____________ _ 

MUNICIPIO: ____________ ESTADO:~----------
LOCAL DE TRABALHO: 
ENDEREÇO: -----------------------

POSSUI ALGUM TIPO DE DEFIC1IENCIA? ( J SIM ( ) NÂÕ QUAL? ___________________________ _ 

REQUERIMENTO 
Eu, ___________________ _, acima quallflcado sollclto a 
minha 1111s~o no pn:,08$$0 ele 8$C01he de Conselheiro Tu1e1at oe Jetumenha, n()$ termos do Edital 
de 00112019. 

Assfnalura w Candidato 

PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO SELETIVO DE OONSELHEIR.OS TUTE.LARES 
INSCRIÇÃO N" _______ _ 
NOME:. ___________________________ _ 
DATA;_J__J. __ _ 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL: __________________ _ 

ANEXO UI - CONTEÚDOS PROGR~T1IC•OS 

PARA A PROVA ESCRITA: 

Exame de conhecimento especifica acerca do estaluto da criança e Adolecente - EC.A 

e demais legislações de carater elímlnatório. 

ANEXO IV 

Declaração de Residência 

Eu •. .,.....,...,...--------------,-------------
(naclonalklade) ______ --~(eslado civi) 
(p,oflss!lo) inscrito no CPF sob o"~------------,,- º 
no RG n• , declaro para os devidos fins q1Je lentio residência e 
domicílio à n.,a n•---~ bairro 
______ _, M cidade de Jenimenha - Pt 

Por ser a ,express(!o da vemade, limo a pre~te para efeitos legais, e-s!al'l(fo ciente de q1.1e se 
comprovada a falsa declaração, Stijellar-se-á dedaranle às sanções civis, admlnlstrallvas e orimlnals 
previstas na legislação aplicável , confonne Lei rf' 7.1 1 S de 29 de agosto de 1983. 

Jesumenha,, __ de _____ de 2019. 

Assinatura do Candidato 

EDITAL DE N- 00112019 · PR.OCF.SSO S.ELETIVO E ELEIÇÃO VNIFICADA PARA. 

ESCOLHA DE CONSELHEIROS TVTELARD 00 MUNlCÍPIO DE JERI.JMENBA 

JERUMENIWPI 

ABRIL OE 2819 

~ JÕÂ~ COSTA-PI 
Construindo com o Povo. 

"Duq,õe aobn, a nomeaç.ão dos membros 

do Conselho df! Alimentação Escolar -

CAE de Joã.o Coata - PI • dá. outras 

provldênci="· 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO COSTA, ESTADO DO PIAuf, Sr. Gilson. 

Cssl:l'O d e Assis, n o uso de suas a tribuições legais; 

CONSIDERAHDO que o Consclh.o de Alimentação Escolar - CAE é fundamental 

para assegurar o pleno exercício dos diraeilos individuais e sociais da Educação 

Municipal, no tncante n nlimen tnção esoola; 

RESOLVE: 

Art. 1 •. Nomeai: os membros do Consclho de Alimentação Escolar - CAE para o. 
quadriênio 2019/2023, indicados pelos ôrgãos competentes: 

TITULAR: Gorete Lulza Marques da Silva - CPF 013.145.493-59 
SUPLENTE: Joany Vitória da Silva - CPF 170.840.318-39 

Profl••lonaia da. 6rea da Educação • Docente• e Di■4lentes 

TITULAR: Carla Daiana Tavares Dias - CPF 930.820.373-72 
SUPLENTE: Eliete Paulo Batista- CPF 635.130.723-68 
TITULAR: Mariane Cardoso d.os Santos - CPF 077.333.903-54 
SUPLENTE: Manoel Pereira de Sousa - CPF 317.105.221-00 

Pais de Alunos: 

TITULAR: Rubem Avelino da Silva Neto - CPF 019.398.913-10 
SUPLENTE: Maria do Socorro Feitosa- CPF 786.027.423-04 
TITULAR: Hel.nio da Silva Rodrigues - CPF 033.720.673-20 
SUPLENTE: Euzirene da Conceição Gomes - CPF 052.733.973 -32 

Soci.edade Civil: 

TITULAR: Joõo Vieira de Sá · CPF 88 1.387.803-63 • PRESIDE TE 
SUPLENTE: Ana Paula Pereira Maciel - CPF 952.481.613-04 
TITULAR: Ludimila da Silva Alves - CPF 057.O4 1.333 -80-VICE- PRESIDENTE 
SUPLENTE: Jéssica Di.as Ferreira· CPF 057.291.983· 29 

Art. 4ª • Revogadas as disposições em contrário, esta Porta.ria entra em vigor na 

data de sua publicação. 

REGISTRE-SE 

PUB.LIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito Mu nicipal. de João Costa, aos quatro dias do mês de abril de 

2019 (04/04/2019). 

(Ji&on. &6tfo.th lloó/6 

Prefeito-Municipal 


